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assunto: apurar suposto crime de abuso de autoridade
após o item ser apregoado como sigiloso, o Exmo. conselheiro relator, dr. 
NElSoN PErEira MEdrado, sugeriu que não fosse interrompida a trans-
missão da sessão, quando do julgamento daquele processo. o E. conselho 
Superior, à unanimidade, concordou com o sugerido e dEcidiU pela não 
interrupção da sessão.
diante o exposto, o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos 
do voto do conselheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e no mé-
rito NEGoU ProViMENTo ao recurso em Notícia de fato, observadas as 
formalidades legais.
5.5.2. Processo nº 000148-151/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Zenaldo rodrigues coutinho Júnior
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar pedidos de providências em face do ex-Prefeito de Belém
a Exma. Presidente do conselho Superior, dra. UBiraGilda SilVa Pi-
MENTEl, apregoou o item. ato contínuo, o Exmo. conselheiro relator, dr. 
NElSoN PErEira MEdrado, leu o relatório de seu voto. após, foram con-
cedidos 15 (quinze) minutos ao Exmo. advogado do Sr. Zenaldo rodrigues 
coutinho Júnior, dr. fraNciSco BraSil MoNTEiro filHo, para realização 
de sustentação oral. Ao final, o Conselheiro NELSON PEREIRA MEDRADO 
relatou o seu voto.
diante o exposto, o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos ter-
mos do voto do conselheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela 
HoMoloGaÇÃo da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o 
art. 8º, inciso Vii do regimento interno do conselho Superior. Quanto à 
extração de cópia da manifestação do conselheiro, para posterior envio 
à corregedoria-Geral do Ministério Público, à maioria, dEcidiU pelo NÃo 
encaminhamento.
5.5.3. Processo nº 000119-086/2021 - retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
origem: PJ de Ulianópolis
assunto: apurar possível extração ilegal de madeira e o funcionamento de 
carvoarias irregulares no Município de Ulianópolis
o Exmo. corregedor-Geral do Ministério Público pediu vista do processo.
item 5.5.1 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pimentel, Pre-
sidente do Conselho Superior; e os Conselheiros: Waldir Macieira da Costa 
filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues 
carvalho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado (relator). 
item 5.5.2, votaram os mesmos Membros do item anterior e o corregedor-
Geral do Ministério Público, Manoel Santino Nascimento Júnior.
5.6. Processos de relatoria do conselheiro adÉlio MENdES doS SaNToS:
5.6.1. Processo nº 000165-138/2019 – retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual (dra. rosa carvalho e dr. francisco Barbosa, impedidos de votar)
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Municipal de Saúde São domingos do araguaia
origem:PJ de São domingos do araguaia
assunto: apurar demanda de atendimentos realizados no Hospital Materno 
infantil de Marabá a pacientes do Município de São domingos do araguaia
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE 057/2006.
5.6.2. Processo nº 000141-036/2020 – retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual (dra. rosa carvalho e dr. francisco Barbosa, impedidos de votar)
requerente(s):Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s):Prefeitura de Benevides
origem:3º PJ de Benevides
assunto: investigar suposto ato de improbidade administrativa no proces-
so de inexigibilidade nº 04-001/2018, firmado entre a Prefeitura de Bene-
vides e a empresa Portal do Sol consultoria Tributaria Eireli-ME
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE 057/2006.
5.6.3. Processo nº 000154-804/2015 – retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual (dra. rosa carvalho e dr. francisco Barbosa, impedidos de votar)
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Vitória do Xingu/Pa
origem: 5ª PJ de altamira
assunto: apurar eventual irregularidade na tomada de preço Nº 012/2012, 
valor de r$ 879.341,31, cujo o objetivo foi a contratação de serviços de 
revitalização da praça central-canteiro do Município de Vitória do Xingu
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de ar-
quivamento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme 
o art. 27, §3º da resolução nº 007/2019 do colégio de Procuradores de 
Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça de 
origem para que cumpra as diligências descritas no voto do conselheiro 
relator.
itens 5.6.1 a 5.6.3 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda Silva Pimen-
tel, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Júnior, 
Corregedor-Geral do Ministério Público e os Conselheiros: Waldir Macieira 
da costa filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, Nelson Pereira 

Medrado e adélio Mendes dos Santos (relator).
registrou-se o impedimento em votar dos conselheiros francisco Barbosa 
de oliveira e rosa Maria rodrigues carvalho, itens 5.6.1 a 5.6.3, conforme 
disposto no art. 37, §5º do regimento interno do Egrégio conselho Supe-
rior do Ministério Público.
o Exmo. dr. adÉlio MENdES doS SaNToS agradeceu aos conselheiros 
pela deferência, ao deixa-lo julgar seus processos, logo após ao item em 
que teve sustentação oral, pediu licença e se retirou da sessão.
6. comunicação de vagas.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo da existência de va-
gas e dEcidiU pela abertura de edital para os seguintes cargos:
01 (uma) vaga para remoção na 3ª entrância: 3º PJ criMiNal dE BElÉM;
04 (quatro) vagas para remoção na 2ª entrância: 6º PJ criMiNal dE Ma-
riTUBa, 1º PJ dE TailÂNdia, 12º PJ aGrário dE MaraBá e 2º PJ dE 
MoNTE alEGrE;
04 (quatro) vagas para remoção na 1ª entrância: PJ dE MocaJUBa, PJ dE 
BUJarU, 1º PJ dE SÃo fEliX do XiNGU, PJ dE SÃo fraNciSco do Pará.
7. o que ocorrer.
O Exmo. Conselheiro Secretário, Dr. WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO, 
apresentou o ofício n.º 012/2021 (Protocolo n.º 5337/2021), da lavra do 
Exmo. Promotor de Justiça JoSÉ EdiValdo PErEira SalES, diretor Ge-
ral do cEaf, para que o conselho Superior indicasse três Promotores de 
Justiça, um de cada entrância, para compor o conselho deliberativo do 
cEaf, biênio 2021-2023, nos termos do art. 5º, § 3º, da resolução n.º 
02/2011-cPJ. após, ponderou que o Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
dr. cESar NadES BEcHara MaTTar JUNior, havia sugerido o nome de 
3 (três) Membros para comporem o conselho deliberativo do cEaf, quais 
sejam: dra. luciana Mazza (1ª entrância); dra. ana carolina Gonçalves 
(2ª entrância) e dra. fábia de Melo-fournier (3ª entrância).
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, dEcidiU indicar os nomes 
sugerido pelo Procurador-Geral de Justiça.
Nada mais foi deliberado.
Belém-Pa, 14 de maio de 2021.
WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior do Ministério Público

Protocolo: 656213
Portaria N.º 025/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais,
rESolVE:
Retificar a PORTARIA N.º 023/2021-MP/CGMP, de 11 de maio de 2021, 
publicado no Diário Oficial de 14 de maio de 2021.
onde se lê: i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2019-
MP/cGMP, a realização de corrEiÇÃo ordiNária nos cargos das Promo-
torias de Justiça de castanhal, São francisco do Pará, inhangapi e igarapé
-açu, no período de 24 a 28 de maio do corrente ano;
Leia-se: i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2019-MP/
cGMP, a realização de corrEiÇÃo ordiNária nos cargos das Promotorias 
de Justiça de castanhal, São francisco do Pará, inhangapi, igarapé-açu e 
São domingos do capim, no período de 24 a 29 de maio do corrente ano;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, Belém-Pa, 
14 de maio 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 656190
eXtrato de Portaria
Portaria N.º 001/2021–MP/1ª PJsMG – ProcediMeNto adMi-
NistratiVo
a 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel do Guamá, com fundamento no 
art. 8º, da resolução n.º 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam 
pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo (SiMP N.º 
000970-143/2020), o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria 
de Justiça, situada na avenida Nazaré, 530, Bairro: olho d’água, cEP: 
68.660-000, São Miguel do Guamá–Pa, E-mail: mpsaomigueldoguama@
mppa.mp.br.
Polo aTiVo: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Polo PaSSiVo: Nilda loPES roSa.
 aSSUNTo: apurar possível violação de direitos das crianças a.N.r.c. e 
a.N.r.c., em decorrência de supostos maus tratos, a atrair medidas pro-
tetivas pela rede de Garantia de direitos, no Município de São Miguel do 
Guamá, com ajuizamento de ação judicial, se necessário, e/ou outras me-
didas cabíveis nos termos da lei
SaBriNa Said daiBES dE aMoriM SaNcHES
Promotora de Justiça Titular da 1ª PJ de São Miguel do Guamá

Protocolo: 656166
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 015/2021-11PJMaB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e  Tutela das fundações e 
Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, 
incisos iV, a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 
8.625/1993 – loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar 


